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ESTADO DA BAHIA –  
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
PROCURADORIA-GERAL 

 

PARECER PGM Nº 88/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00012.27.01.792.2021 

INTERESSADO:PMC/SEDES / ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL 

ASSUNTO:OUTROS ASSUNTOS  

 
EMENTA: Reprogramação de saldo em Termo 
de Colaboração 001/2020 cujo objeto é a 
execução de serviço de acolhimento de crianças 
e adolescentes na modalidade CASA LAR 
.Decreto  

 
BREVE RELATÓRIO 

 

01.  A Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES encaminha a esta 

Procuradoria Geral o processo administrativo em epígrafe , para exame e aprovação prévia, em 

especial quanto a possibilidade de Aditivo ao Convênio n° 0001/2020, celebrado entre o 

Município de Camaçari e a  Organização da Sociedade Civil “ALDEIAS INFANTIS SOS 

BRASIL”, cujo objeto é “a execução de serviço de acolhimento de crianças e adolescentes, na 

modalidade CASA LAR, com capacidade para 20 (vinte) crianças e adolescentes de ambos os 

sexos, que se encontram sob medida de proteção, visando a consecução de finalidade de 

interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 

Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especializações estabelecidas no plano de 

trabalho” 

02. A solicitação foi encaminhada pela Secretária da Pasta por meio de Ofício 

00007. 1311.2021 para “reprogramação de saldo , dos recursos aplicados no valor de R$ 

123.378,34 (cento e vinte e tres mil, trezentos e setenta e oito reais e trinta e quatro centavos) 

(...)”.  

03.  O referido processo foi encaminhado através de email cujo arquivo : PROC 

0012.27.01.792.2021.pdf apresenta : I) Solicitação de Secretária da Pasta ; II) Ofício 01/2021 e 

03/2021 –Aldeias Infntis  III) Plano de Trabalho IV) Certidões de regulridade V) Termo de 

Colaboração 001/2020 e anexos.  

04. Assim  deseja a SEDES o exame do assunto por esta Procuradoria-Geral para 

verificação do atendimento dos requisitos legais pertinentes à possibilidade de confecção do 

Termo Aditivo de repactuação de saldo . 

É O RELATÓRIO 
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. 

 

  ANÁLISE 

05. De início, assevere-se que a presente manifestação tem por referência os 

elementos constantes Processo Administrativo nº 0012.27.01.792.2021  além do que compete a 

este órgão a prestação de consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não se cogitando 

avançar à análise da conveniência e oportunidade da prática de atos administrativos e nem na 

sua seara eminentemente técnico-administrativa. 

Da legislação Aplicada 

06. Prefacialmente tal repactução pretendida tem como base o Decreto  nº 

7386/2020 que Estabelece nor m as relati vas ao encerramento da execução orçamentária e 

financeira dos Órgãos da Administração Direta e Indireta, para o levantamento dos Balanços 

Isolados e Conjunto do Município de Camaçari do exercício de 2020, e dá outras providências. 

07.  Em especial restou regulado em seu artigo 1° que para fins de encerramento do 

exercicio financeiro , os orgãos e agentes públicos responsáveis devem adotar procedimentos 

tipicos de análise dos saldos que serão transferidos para o exercício seguinte , é o que se  vê:  

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos de encerramento do exercício 
financeiro de 2020, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

§ 1º - Os Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo e, no que 
couber, do Poder Legislativo, e os da Administração Indireta, disciplinarão 
suas atividades orçamentárias e financeiras de encerramento em 
conformidade com as normas fixadas neste decreto. 

 § 2º Os agentes públicos responsáveis e os Órgãos mencionados no 
parágrafo primeiro deste artigo, para fins de encerramento do exercício 
financeiro de 2020, devem adotar os procedimentos típicos de análise, 
conciliação e ajuste das contas que afetam os resultados financeiro, 
econômico e patrimonial do Município, bem como daqueles cujos saldos 
serão transferidos para o exercício seguinte. (grifos nossos) 

§ 3º A inobservância dos prazos dispostos neste Decreto pelos agentes 
públicos envolvidos, encarregados pelas informações orçamentárias, 
contábeis, financeiras e patrimoniais, dentro das suas respectivas 
competências, ensejará a apuração da responsabilidade funcional, nos termos 
da legislação vigente. 
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08. Na seara federal observa-se que o Decreto 8736/2016 que Regulamenta a Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico das 

parcerias celebradas entre a administração pública federal e as organizações da sociedade civil. 

Da modificação do Convênio  

09. Em seu bojo o termo de colaboração expressamente autoriza a modificação com 

exceção de seu objeto , desde que o faça com as devidas justifictivas em até 30 (trinta) dias 

antes de seu termino , conforme transctito: 

CLAUSULA OITAVA- DA ALTERAÇÃO 

8.1 Este termo de Colaboração poderá  ser modificado,  em suas cláusulas e 
condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, 
mediante termo aditivo  ou por certidão de apostilamento, devendo o 
respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término 
, observando o dispositivo do art.s 57 da lei 13.019 de 2014 e 43 do Decreto 
8.726/2016  

 

10. Em cumprimento ao artigo supra, a vigência do referido termo é de 60 

(sessenta)  meses a partir de sua assinatura , que se deu em 14 de Janeiro de 2020 estando o 

pedido de alteração dentro do prazo estabelecido . 

11. No que tange a reprogramação de saldo, diante do princípio da simetria deve se 

utilizar o artigo 43 do Decreto 8726/2016, que,  estabelece o apostilamento para alterção 

referente ao remanejamento de recursos e/ou a indicação dos créditos orçamentários de 

exercícios futuros. É o que se denota: 

 

Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá 

autorizar ou propor a alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do 

plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da 

organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração 

de seu objeto, da seguinte  

forma:  

(...) 
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II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais 

como: 

(...) 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput , a parceria deverá ser 

alterada por certidão de apostilamento, independentemente de anuência da 

organização da sociedade civil, para: 

II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 

12.  Deve-se observar ainda que foi apresentado a modificação do plano de  

trabalho além de ofíco da Secretária da Pasta com as informações necessárias. 

13. Com isso, ao envolver orçamento , recursos e/ou reprogramação de saldo   

sem alteração de valor global o mesmo pode ser  feito via apostilamento  pela propria gestora da 

pasta, entretanto , nada obsta que , no intuito de dar um grau maior de contole seja utilizado o 

Termo de Repactução (doc. anexo) . “quem pode o mais pode o menos”  

Dos valores apresentados  

14. Com relação aos valores praticados ressalva-se que deve-se efetuar a análise  

tecnica necessária por órgao deste  Município, uma vez que  trata-se  de questão orçamentária 

sob a qual esta Procuradoria não tem competência para atestar a veracidade e adequação dos 

valores, bem como quais os procedimentos administrativos necessários para efetivação da 

reprogramação pretendida. 

15. Por esse motivo , para não se adentrar a decisão de mérito administrativo sob 

pena de ferir a conveniência e oportunidade da Administração Municipal não haverá 

manifestação a respeito do valor a ser provisionado ou de itens de forma individual , e sim 

tratará o montante como valor total.   

Das responsabilidades 

16. Vale lembrar que a responsabilidade pela conferência dos valores acima 

mencionados é inteira do órgão consulente e do ordenador de despesas, sendo esta Consultoria 
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Jurídica isenta por quaisquer valores ou acréscimos indevidos e não mencionados 

expressamente neste parecer. 

Considerações Finais  

17. Por fim deve-se manter em plena vigência não só todo o Termo de 

Coolaboração 001/2020 em especial a(s) Clausula(s) referentes aos recursos financeiros.    

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, em consonância com a legislação que disciplina o assunto, bem como, com 

as considerações acima manifestadas, OPINA-SE pela POSSIBILIDADE  DE 

REPROGRAMAÇÃO DE SALDO , DOS RECURSOS APLICADOS NO VALOR DE R$ 

123.378,34 (CENTO E VINTE E TRES MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS 

E TRINTA E QUATRO CENTAVOS),  por meio de Certidão de Apostilamento 

confeccionado pela Secretaria consulente, uma vez que não houve alteração do valor global 

no remanejameto do recurso , ou termo de repactuação.  

 

É o parecer  

S.M.J 

Parecer dispensado de Apreciação superior conforme Instrução Normativa 01/2020 PGM  

 

Camaçari 26 de Janeiro de 2021 

 

Rafael Couto Ribeiro  

Procurador do Município  

 



TERMO DE REPROGRAMAÇÃO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2020, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, E COM 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA-SEDES E A ALDEIAS 
INFANTIS SOS BRASIL. DO OBJETO:  Este 
instrumento tem por objeto a reprogramação de saldo a 
ser aplicado no atual exercício, qual seja 2021. DA 
REPROGRAMAÇÃO:  O valor a ser reprogramado se 
perfaz no importe de R$ 123.378,34 (cento e vinte e três 
mil, trezentos e setenta e oito reais e trinta e quatro 
centavos), a ser detalhado conforme plano de trabalho 
em anexo. DA RATIFICAÇÃO:  Permanecem 
inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e 
disposições do Contrato originário e de seus Termos 
Aditivos, não modificadas por este Instrumento. DA 
ASSINATURA: Camaçari-BA, 26 de Janeiro de 2021. 
ANTÔNIO ELINALDO ARAUJO DA SILVA. RENOILDES 
SANTOS OLIVEIRA.  MUNICÍPIO.   ALDEIAS INFANTIS 
SOS BRASIL. CONVENENTE 

Registro de preço para 
contratação de serviço de cortes de cabelo para atender 
aos atiradores do Tiro de Guerra de Camaçari, conforme 
acordo de Cooperação, firmado entre o município de 
Camaçari e o Exercito Brasileiro por intermédio da 6ª 
Região Militar. 

www.licitacoes-e.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO

 
PREGÃO N.º 030/2021 (ELETRÔNICO) – COMPEL – 
AVISO DE ABERTURA. Objeto: 

Acolhimento: 18/02/2021 a partir das 
08h00min; Abertura: 19/02/2021, às 09h00min; 
Disputa: 19/02/2021, às 10h00min. (Horário Brasília).  
Edital/Informações: .  
Licitação n.º: 856066. Tel.: (71) 3621-6880. Michelle Silva 
Vasconcelos – Pregoeira da COMPEL.
 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – PREGÃO N.º 0189/2020 (ELETRÔNICO) – 

COMPEL
                                

A Comissão Central Permanente de Licitação – COMPEL 
informa que na publicação da Ata de registro de preços 
N.º 0024/2021 – PREGÃO Nº 189/2020 (ELETRÔNICO) 
– COMPEL, veiculada no Diário Oficial do Município n.º 
1590 do dia 29/01/2021- Pagina 05 de 11, Onde se lê: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0024/2021.  Leia-
se: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0021/2021.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.797.364/0020-91
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/11/2001

 
NOME EMPRESARIAL
ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALDEIA SOS DA BAHIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV AMARILIO TIAGO DOS SANTOS

NÚMERO
144

COMPLEMENTO
********

 
CEP
42.700-130

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
LAURO DE FREITAS

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
aldeias.sos.ba@terra.com.br

TELEFONE
(71) 3782-341

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/11/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/01/2023 às 16:59:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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